INDICAÇÃO Nº 
2113
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas urgentes, junto aos órgão competentes, no sentido de serem procedidas averiguações quanto às ocorrências na Rodovia Marechal Rondon, Km 240 ao 232 ( trecho compreendido entre as cidades de Botucatu e Bofete),  apontadas no requerimento de nº 1621/2006, de autoria da Nobre Vereadora Sonia Tonin, encaminhado pela Câmara Municipal de Marília, a  esse Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA

Os caminhoneiros que transitam por aquela Região, pela qual escoam toda a produção local, estão descontentes com tais medidas, não aceitando a justificativa de que o fechamento tenha sido efetivado por ”prevenção a acidentes“. Ao parecer da categoria, não retrata a realidade. Acreditam ser uma manobra política dos administradores dos pedágios, obrigando a uma passagem desnecessária, com intuito de maior arrecadação, o que onera por demais o bolso desses profissionais. Por esse motivo, apresento esta indicação, visando dar uma satisfação à categoria e indicar averiguação da realidade do problema, encontrando uma solução viável para o desbloqueio do local e solucionando também as causas que levaram ao fechamento, bem como analisando as suas conseqüências.  

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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